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JUSTIFICATIVA TECNICA PARA ADOCAO DO
CRITERIO “TECNICA E PREGO” — PONDERACAO 70/30

1. OBJETO

A presente justificativa refere-se a adocdo do critério de julgamento
“Técnica e Preco”, com ponderacao de 70% para técnica e 30% para preco, na
contratacdo de empresa especializada para elaboracdo de estudos técnicos,
investigacdes geotécnicas, estudos hidroldgicos, projetos executivos e apoio ao
licenciamento ambiental destinados a recuperacdo de area degradada por

processos erosivos no Municipio de Ibitinga/SP.
2. FUNDAMENTACAO LEGAL

A adogdo do critério de julgamento “Técnica e Prego” encontra
fundamento na Lei Federal n°® 14.133/2021, especialmente nas disposi¢cdes
aplicaveis as contratacbes de servicos técnicos especializados de natureza
predominantemente intelectual.

O objeto da contratacdo demanda conhecimento técnico multidisciplinar
especializado, envolvendo geotecnia, hidrologia, drenagem urbana, recuperacao
ambiental e estabilizacdo de taludes, caracterizando servico ndo padronizavel e

dependente de solucbes técnicas especificas.
3. COMPLEXIDADE TECNICA DO OBJETO
A contratacéo envolve:

e andlise de processos erosivos complexos;
e investigagao geotécnica especializada;
e modelagem hidrologica,

e intervencdOes em area ambientalmente sensivel;

« possivel incidéncia em Area de Preservacdo Permanente (APP);
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e presenca de residuos sdlidos dispostos irregularmente;
« elaboracéo de solugdes estruturais e ambientais integradas.

A complexidade do processo erosivo identificado, caracterizado por
vogoroca ativa associada a instabilidades geotécnicas e interferéncia hidrica
relevante, exige elevada qualificagcéo técnica da futura contratada.

4. RISCOS DA ADOCAO EXCLUSIVA DO MENOR PRECO
A adocéo isolada do critério de menor preco podera acarretar:

« subdimensionamento das solugdes técnicas;

« falhas em estudos hidrol6gicos e geotécnicos;

e agravamento dos processos erosivos;

e riscos a seguranca urbana,

« inadequacédo ambiental,

e comprometimento da futura execucéo das obras;
» desperdicio de recursos publicos;

e aumento dos custos futuros de intervencgao.

Considerando a relevancia técnica e ambiental do objeto, a selecdo da
proposta mais vantajosa exige analise qualitativa da capacidade técnica das

licitantes.
5. JUSTIFICATIVA DA PONDERAQAO 70/30
Opta-se pela ponderacao de:

e 70% (setenta por cento) para Nota Técnica,

e 30% (trinta por cento) para Nota de Preco.

A predominéncia da técnica justifica-se:

« pela elevada complexidade do objeto;
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e pelos riscos geotécnicos e ambientais envolvidos;

e pela necessidade de solu¢des seguras e compativeis com as condi¢des
locais;

« pela relevancia da adequada aplicacao dos recursos publicos vinculados
ao FEHIDRO;

« pela necessidade de assegurar qualidade técnica na futura execucgéo das

obras.

O fator preco permanece relevante, preservando-se 0s principios da
economicidade e da competitividade, porém sem comprometer a qualidade

técnica necesséria a adequada execucao dos servicos.
6. CRITERIOS OBJETIVOS DE AVALIACAO TECNICA

A avaliacédo técnica observara critérios objetivos previamente definidos no

edital, incluindo:

e experiéncia da empresa em servicos similares;
» (qualificacdo da equipe técnica;

« metodologia e plano de trabalho;

e compreenséo do objeto;

« adequacdao das solucbes propostas;

o compatibilizacdo multidisciplinar;

« conhecimento das condicionantes geotécnicas, hidroldgicas e ambientais.
7. CONCLUSAO

Diante da elevada complexidade técnica e ambiental do objeto, conclui-
se adequada, proporcional e tecnicamente justificada a adog¢do do critério de
julgamento “Técnica e Preco”, com ponderagao de 70% para técnica e 30% para

preco, nos termos da Lei Federal n® 14.133/2021, visando assegurar a selecao
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da proposta mais vantajosa para a Administracdo Publica sob os aspectos

técnico e econdbmico.

Estancia Turistica de Ibitinga/SP, 15 de maio de 2026.

Henrique Faustino do Nascimento Silva
Secretéario Municipal de Obras Publicas
CREA/SP n°5.071.819.957

Elvira Regina Buzato Aranaz
Elaboradora Técnica
CAU/SP A 155.570-7
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